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PROJETO DE tEI COMPLEMENTAR Ne 002/2A26

Revoga a Lei Complementar ne 775/202t, de
27 de abril de 202L, que autoriza o Poder

Executivo Municipal a conceder o direito real
de uso de terrenos à empresa Nasashop

Comércio de Utilidades Domésticas Ltda.,

autoriza a retomada dos imóveis ao
patrimônio público municipal e dá outras
providências.

Câmara Municipal de Cafetândia

PROTOCOLOmP O

Recebido em J8 t útbZ6
Horário

TAíS FERNANDA MAIMON| CONTIERI SANTANA, Prefeita do Município de

Cafelândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei,

apresenta o seguinte projeto de Lei para apreciação.

Art. 1e Fica revogada integralmente a Lei Complementar ne LL5(2O21, de 27 de

abríl de 202L, que autoriza o Poder Executivo Municipal a concedero direito real de uso de

terrenos à empresa Nasashop Comércio de Utilidades Domésticas Ltda., referentes aos

Lotes ne L2 e L4 da Quadra "C" , com área de 590,00 m2 cada.

Art. 2s Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a retomada dos

imóveis descrítos no artigo anterior ao patrimônio público municípal, para fíns de

regularização administrativa e posterior destinação conforme o interesse público.

Art. 3e A revogação da Lei e a retomada dos imóveis decorrem da necessidade de

adequação do projeto empresarial apresentado, tendo em vista que a implantação do

empreendimento depende da unificação dos lotes, condição não prevista na concessão

originária, bem como do fato de que os Lotes ne L2 e 14 não são contíguos, estando

separados pelo Lote ne 13, o que inviabiliza a execução do projeto conforme proposto.

Art. 4e Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as medidas admínistrativas
necessárias à formalização de nova concessão de direito real de uso, observando a

viabilidade técnica, urbanística e o interesse público.

Art. 5e. Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEúNDIA, aos L7 (seis) dias do mês de março de

dois mile vinte e seis (2026)

TAíS FERNANDA

Prefeita

ISANTANA
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Justificativa

Excelentíssimo Presidente.
Nobres Vereadores e Vereadora.

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo revogar a Lei

Complementar ne tt5l2Ü2L, de 27 de abril de 2021, que autorizou o Poder Executivo

Municipal a conceder o díreito real de uso de terrenos à empresa Nasashop Comércio de

Utilidades Domésticas Ltda.

A medida se faz necessária em razão da inviabilídade de implantação do

empreendimento nos moldes originalmente previstos, tendo em vista que o projeto

apresentado depende da utilízação conjunta e unificada dos Lotes ne 12 e 14 da Quad ta "C" .

Entretanto, além de tal condição não estar prevista na concessão originária,
verifica-se que os referidos lotes não são contíguos, estando separados pelo Lote ne L3, o
que inviabiliza tecnicamente a execução do empreendimento conforme proposto.

Conforme consta na Ata da 2a Reunião da Comíssão Especial de Acompanhamento
do Desenvolvimento de Cafelândia - CEAD, realizada em 04 de março de 2026, restou

evidenciada a viabilídade do empreendimento, desde que promovida a devida adequação
jurídica e urbanística da área.

Dessa forma, a revogação da referida Lei, seguida da retomada dos imóveis ao

patrimônÍo público municipal, constitui medida necessária para possibilitar a formalização
de uma nova concessão adequada às exigências técnicas do projeto e ao interesse público.

A presente iniciativa observa os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e

supremacia do interesse público, contribuindo para o desenvolvimento econômico do

Munícípio.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação

do presente Projeto de Lei Complementar.

Atenciosamente,

Taís Fernanda M Santana

Prefeita
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ATA oA 2a REUNIÃo oA coillssÁo ESPECIAL DE ACOITTPANHAMENTO DO

DESENVOLVTMENTO EU CAFELANDIA - CEAD, REALIZADA EM 04 DE MARçO DE 2026

ATA DA SEGUNDE NCUNIÃO DO CEAD

coiilssÃo EspEctAL oE ACoMPANHAMENTo oo DESENVoLVIMENTo em carelÂnon

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vÍnte e seis. às th00, nas dependências da

Prefeitura Municipal de CaÍelândia, reuniu-se a Comissão Especial de Acompanhamento do
Desenvolvimento - CEAD, órgáo instrtuído pela Lei no 3 53412A15 com a finalidade de anaiisar e

acompanhar as concessões de incentivos do Programa de Desenvolvimento lndustrial e Comercial de

Cafelándia - PRODEINCO.

A presente reuniáo leve como obletivo discuttr os assuntos conslantes em paula. deliberar sobre
solicitaçÕes e relatórios encaminhados, bem como avaliar processos administrativos e emitir pareceres

necessários ao regular funcionamento do programa e ao cumprimento da legislação vigente.

1. PARTICIPANTES

Esliveram presentes

Representantes do Executivo
a) Marcos Felipe de Oliveira;
b) Lucas Vidal Bento.

Representante do Legislativo:
a) Marcos Processo Oller (ausente)

Representantê patronal do segmento comercial
a) Fábio Spagnuolo Caldeira:

Representante patronal do segmento de prestação de serviços:
a) Fabrício Dametlo;

Representantê patronal do segmento industrial
a) Maria Lucia Feneira da Silva;

Representante de empreendimento da economia solidária
a) Ademir Brochalo Junior r
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2. pRocEssos ANALTSADoS E DELTBERAçÕes

Processo n' 1856/2025 - NASASXOp COtttÊRCIO DE UTILIDAOeS OoUÉSTlcAs LTDA

CNPJ: 22.999.705/0001 -05
Concessionária dos Lotes 12 e 14 da Quadra C.

A empresa solicitou a revogação da ler vigente que autorizou a concessão dos reíendos lotes, bem
como a formalização de novo contrato. considerando que os loles náo possuem conectivirlade física
entre si, inviabilizando a implantação do empreendimento conforme o projeto apresentado.

Apôs análise e discussão, o pedido íoi aprovado por unanimidade pelos membros presentes. com
encamrnhamento ao Execuüvo para as providêncras legais cabíveis.

Processo n,0299/2A26 - ULTRÂ DISPLAY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 02.979.585/0001 -69

Solicitou a concessáo de direito real de uso graturto do Lote E-1 ,lacalizado no Distrrto lndustrial Senhor
Antônio Gasparini, matrícula no 9.569.

VeriÍicado o atendimento integral aos requisitos do artigo 30 da Lei n'3.534/2015, o pedido foi
aprovado por unanimidade.

Processo no 157212025 - MARCELO CAPARROZ cOtrlZALE§

CNPJ: 49.7 81 .77 3t0001'4 1

Solicilou a concessáo de drreito real de uso gratuito dos Lotes 06 e 12 da Quadra F, localizados na
Area lndustrial Polo Pet - "Francisco Contrera', matrículas no 15.887 e 15.893.

Constatado o cumprimento dos requisitos legais previstos no artrgo 30 da Lei no 3.534120'15, o pedido
foi aprovado por unanimidade pelos membros presentes.

3. ENCERRAMENTO

Fica registrado que todos os processos constantes na pauta foram aprovados por unanimidade
pelos membros presentes na reuniáo.

Nada mais havendo a tratat foi lavrada a presente ala da segunda reunião do CEAD. realizada em 04
de março de 2O26, que, após lida e aprovada. segue assinada pelos membros.

CaÍelândia, 04 de março de 2026. , t
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Assinaturas:

iíarcos Felipe de Oliveíra - Representante do

Lucas Vidal Bento - Representante do Executivo

Marcos Processo Oller - Representante do Legislativo í

Fábio Spagnuolo Caldeira - Representante Patronal

Fabrício Dametto - Representante Patronal (Serviços)

Maria Lúcia Ferreira da Srlva - Representanle Palronal (lndustrial)

Ademir Brochalo Junior - Representante da Economia

r'1
I
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LEI COMPLEMENTAR N." OO115/2O21-TFMCS.. 27 DE ABRIL D'-E 2O2t.

Autoriza o Podcr Erecutiro i\Iunicipal a cuncetlcr u

tlireito real de uso de terrenos :i empresa \-ASASHOP

(-OI\IERCIO DE T I'ILID.{DES D()NIIi§TI('AS

LTD.{.-.-.-

FÂ('o SABER.rJt L ..\ c'.i\r,\R,\ trtt \t('n,.\L DL c'.\t-El A\t)t,\
DI:('RI:T.{ I: [rtiPRO\lL'LC()..\ SEC;t'lN IL I.I:l.

Art. l"- l;ica o Pttder L-xr-'cutivo N'íunicipal autorizadrr a rcalizar a conccssào tlc

dircito real de uso. à enrpresa NASASH0P CON'IERCIO DE LTTILIDADES

DOI\IESTICAS LTDÂ. dc lcrrcnos situaiJos no perínrclro urbano tlo rnunicípio ele

Catêláltdia. relaliro aos Lotes 12 e l{ da Quadra C". corm as stsuintr's mcdidas c

conliontirçties: I'nr lote de terrcno urbano. de Í'ormato regular. ssrn't qualquer benll'itoria.

situado ncsta cidade. distrito tlc paz- municipio e conrarca de ('alelândia. Estado dc Sàç

Paulo- no [.()tL'al1'lcttlo denrrnrinado "Distrito Industrial Polo Pet- idcntillcado como

scndtt tt "Lote l2 da Quadra ("'. c(rnt as seguintes rncdidas c conliontaçôcs: r.le qrrcnr

çla rua olha para o terrr'rx). pcla l'rente nretle 10.{)0 melros conliontanclo conr a Arenida

Pertlizes. por igual metragent nos Í'untlos confieplr,l.1o coln o l-olc U(r. pelo ta{o

L'squcrdo nrctlc 29.5t) nretros cont'rontando cotil o Lote 1,3 dcstc dcsnrenrbramcntr). por

igual rttetragcnt do lackr direito conliontando cont o Lole I I destu dcsnrcnrhran.lL-nto.

totalizantlo utna árta de 590,00 m2. lnscrito e cadastrado na PrcÍiirura \,Íunicipal de

('alelânclia solr tt"+15870.95.3.tt-i115.p1 c urn lotc de rcrrcn() urhano. tlc lirrnratrr regular.

sc'nt qualqur-'r hcnlbitoria. situado nesta cidade. distrito cle paz. municípit-r e conrarca tle

Calclârrdia. [statlo de Sâo Paulo. no l-otcamcnto tjenominâd(1 -Distrito tndustrial t]olo
Pt't" idcntilicndo cr)t111) qgnd. o "Lote l{ ela Quaclra ('". c()tn as setuiltcs rneclidas c

c()nli()ntaç(les: dc quclrr di.r rua tttha parrt (,r tL'rrcn(). l)elu Irr.nte ntcr.lc ]O.00 riletftts

conlitrtttand() colll a.\rclrida Perdizcs. pttr igual mctragcnt nçs lirncl6s cgnli.rrtnncl.
cr)r11 o l.ote 0-1. pclo lado esqucrdo ntcde 19.50 nrr.'tros conÍiontand(.r cot.t.l o Lote I5 eleste

desrtrutrhraÍnent()- por igual ntctragcnt dtr l3{ç dircito conlirlntuntlo conl o Lote l-j deste

dssttrcrrthrunrctil(). lolalizundo uuril árrr'a rJr- §90,00 mr. Inse rito c caclastracio rrn

I)rclêitura \íunicipal dc ('altlândiu soh n" J15870.r)5.-i.u-t+5.01. no Disrriro lndustrial
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Polp p.',- rcgistrado junto ao Oticialcle Registro dc'lnrovr.,is rja C'ontarca de C'alclândia -
SP. iirca (ileha B rernanc'scente da tnatrícula t+.{-15. cuntcnr.lo as scguintc.s rncdidas e

conliontaçrics:

l- iclcntil'icildt) cot'llo sendlr t) "Lote 12 da Quatlra C". ctlnt ilr scsuitlles rnç.rjitlas c

conltontüçÔç's: dc' quettt da rua olha para o terreno- pcla ti'cutr' mcdc l(1.0() ntctros

conliontatldo cotlt a Àrcnida Pcrclizcs. por ieual ntctragenr nos lundos conlr-ontantltr

ct)l'l'l t) Ltrte 06- p^*lo ladtr csquerdtr nredc'19.50 lnctror conlirrntandr) corlt t'r L.trts II dtste

desntc'nrbran)cntr). por igual ntctrársc.ul do lado dircito contiontando cont o Lote I I <Jcstc

dL'srncmbrat't'tcnto. totaIizando unra úrca dc' 590,{10 m:

II - identitlcado conto sendo o "Lote l{ da Quadra ("'. corn as seguintes nrcclidas c

cottlirrntaçties: de quem da rua olha para o terreno. pc'la licnre meclc l().()0 nretr6s

conlittntando com a .{r enida Perclizes. por igual nrerragcnt nos tlndos conliontantlo

com o I-ote ().1. çrlo larlo esqur'rdo nrede l9--i0 rlr-.tros confrontando cont 6 Lote l--i deste

desmernhramcnto. pxrr i-uual nrctraeem do lado dircito conliontand(-) com o l-«ltc ll deste

clesmcnrbratncrll(l- totalizando unra iirca de 590.00 m:

Art. 2" -.{ minuta do contrato da prcscnte conccssào. itnexa. taz pane intcgrantc

desta I-ei ('otnplenrentar.

Art. 3" - 0 itntive'l trb.icto tla prr.'sente concessào será tJe ust-r c\clusivo da
('ON('[SSlON.'(ttl.'\ para instalaçào da sr.-de da enlprcs:.r NASA§HOP ('()]\IEItClO
D[- I"TILIDADES DO]IESTIC.{S LTDA, espr'ciulizada no cornercio rare.iisra

cspccializado dr'F:ças r- ücessórirrs para aparelhos elctrtrtletrtinictrs pilra us() tJorn.istico.

c\cctr) in lilrmática !. c()nt ut1 icaçrio.

Parágrafo [-nico - .{ empresa benetlciada nào potle translbrir para tr'rcciro o

intorclconccdido e nent ntudar a llnalidade dc seu uso. it nâo ser que ha-ia. enr arrrhos os

cils()s. autorizaçào tirrnlirl do l:xecutirtr.

Art. l" - A c.,cr'ssào de direit. rc.al tlc us. sc.rá peto praz. elc trinr.a anrls.

rcnorártl por i-rrual p^*riodtr- devc'ndtt scr lirnnalizada p()r contrat{}. quc lcril scr.r

cunrprintelttt) aconlpanhado pela C'hr'lla dc Ciahinetc - ('C e Jrela {'omissão [:spccial de

Acotnpanhall'lcrlt() do Descnrolrimcnto clc ('atblânctia * ('EAD. criatla pels I_ei n.,

1.5-l-t l0l5 - LOC'. tlc ll de dezcnrhro de 1.015.
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Pordgrafo ünico - Â concessào autorizada por esta L-ei Conrplenrerrtar devcrá

ser tbnnalizada por contrato de concessâo revalidado a cada 0-í 1ç1n*.r, anos. após

araliaçiio tecnica sobre seu cunrprimento. pela Ct-rnrissào Especial dt' ,,\conrpanhamento

do Descnrolrirnento ele ('alelândia - CI:ÂD" dcrendo o beneÍlciado pelo incentiro

iltlirrntar os seguintes dados ao Podcr E.recutir'o. nresmo que os valorcs se.jam nulos:

a) núnr§'ro ile enrpregados no último quinquênio:

hl vaklr dos itnpostos recolhidos- cliscrinrinadârnentÊ. por tipo dc inrposto.

relatilo ao últinrtr quinquênio:

c) ralor dc investintento corn a instalaçào . ampliaçào dr' edilicaçõss e

aquisição de equipantentos. quando lirr o caso.

Art. §" - i\ C'ONCESSIONARIA ohriga-se a restituir o inrór'el concedido. corrr

as benlçitorias nele incorporadas. independente de quaisquer indenizaçôes- no térnrino

dtr praz.o prer isttr no artige .ln desta l-ei Cturph:nrsntar.

Pttrúgrulit L'ni«t - () inrtirel será revcrtitlo atr \'lunicípio. senr tlireiro á indenizaçào

pclas mellrrlrias cristcrrtes" quandü se compr(!\ar ü ociosidade nas suas instalaçôes peto

pr'riodo de unr ano apirs a implantaçào rlrr pro.ieto.

Art. 6" - r\ C'ONCF-SSION.4,RI.{. a partir da assinatura do contrato de concessiu.

assume as seguintes ohrigações perante o lvlurricípio:

l. rr-sponsâhiliz.ar-sc legal e t.inanceiranrente por tothrs os conlpr()ntissos

que tier a assumir no desempr'nho cle suas atir idades e aquelas

dr'correntes da utilizaçào do imirrql. inclusive lnrposto Predial Territorial

llrbano - IPTLí e contrihuição de nrt'lhori;r rel'erente a guias. sarjetas.

pavinrerrtaçào asláltica e galerias:

l. nào pernritir a evoluçàÕ. por açâo direta üu por onrissào. de .'r'entos quc

culmincm cotn tt inscriçào de seu n()mc na dil'ida ativa nrunicipal:

-i. iniciar as ohras de calçamenlo tlo terrcno no prazo dr.. 90 (novepril) dia-\

cttntados da data de ussinatura tltl contrato dc conccssâo:

-t. inisiar as ohras de cr'rcamcnto do tl'rren() lx) prazo tle 180 (cento e

()itr.'tttitt dias contadtrs da tlata dr- assinatura rlo crrrrlrato r1,.. concessijcr:

5. concltrir as obras do imtirel ob.icto da conccssào r. instalaçiio de suas

ttperaçtics l'lo prüzo rle ()i (trrlsl anos conlados da data de assinatura dtr

ci)lttralt) de e0ncessào:



Prefeitura Municipal de Gafelândia

ír. atenr.lcr as tliretrizes do pro.ieto técnico para construçào apror.udo pela

[)rel'eitura:

? - asscqurar qlte suas ativitlades nâo renham a trazer incôntotJos amhicntais.

pror idc'nciando as liccnças necessárias junto aos r'rrgâos encarregaclos d«r

assullto. cuntprindo a legislaçào pertinente. espc'cialmentc as cle pnrteçàp

ao meio ambiente. licando ohrigada ao lratamento rjos rcsíduos

intlustriais:

I' liceuciar cnr Calêlândia os veículos itutomotorcs de sua propricdadr' c,'çu

utilizarlos na pela empresa na unidacle destc i\tunicípio:
q. entitir enr Cal'elándia as notas tiscais de renrJas e sen'iços realiz-atlos pela

t-inidacle cita.la:

10. instalar placa padronizacla em local visír'el no inlivel. para i{c.ntiÍicar

ohras cottt apoitl do illunicípio. contentlo as s*guintes inlbrmaçries:

Ohjr'to. 'l'anranho 
da árca. Área c.,nstruída_ período da obra corn ilata dc

inícir-r c praz-o.

Art. 7" - Iltlquanlo durar a cotlcr'ssâr) autorizatla pr)r csta Lci ['trnrplc.nrentür. il
Co|iCEs§loNÁRIA lica proihida tle alugar. cedç'r ou alienar os predios os rL-nrpos

cet{idos atra\Lis da l.ei n"i.5_]J :01-i -. t.OC'.

Ârt. 8" - 0 nào cumprinrento tlo clispostr) ç111 qualquer clos arrigos. ou incisos
antcriores. determinará a rescisâo tla concessào. scrrl dircit. a indenizaçiio das
hcntbitorias feitas pela ('0\CI:SSlON.-\RI.-\. indeperrrJc'nrcnlc'ntc de quaisquer
notil'icaçôes.

Art. 9" - Fica dispensada a licitaçào diante do inleressc' púhlico nranilesto.
conlbrnrc esratuido na l-ei Orgânica tlo lr.íunicípir.r. no anigo I ló tla lei l-876,,90.
rcr isada * atualizacla pela lei n" i.(rl0 dc li dc trezc,rhnr de l{) I 7.
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.{rt. 10" - As de'spesas dscorretrtcs da aplicaçào desta Lei Conrplenlcntar

çorrerào por c()nla dc r erbas prriprias d0 orçarnr"nto r'ltl r igtlr.

Art. I l" - l:stit Lci C'trntpletlrentâr cntra cn') r iutrr na duta ilc sua publicaçiig.

..\r1. 12" - Rr.'r Og&ltl-sc as disposiçircs cnt contrário.

PREFEITt'RÂ \It'\lclPAL DE CAFELÂND|.,t, aos rinrr.'e sc're tl7) dias

ckr nri's de abril. dedois ntile rinrc c unt (l{)ll).-

f-Âl§ F t,RNitl{DA ['IÂll\tONl C()NTIIiRI SANTÂNA

Prc ll'ita \ I r"urici pal

IIEG ISTRÀD.{ E I'TI TIT.I('AD,\ I(A

FORI\IA DA LEI DÂTA ST PRA

..\ I,ESSÂ N T}RA AIt'i DRÂ I)E \T ÜI LLER DOS §.{ NT0S
(.HEFE DI., S}.('{TETÂRIA

'ttr
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PROMULGU
AUTOGRAFO N" 2925/2021 Prehitra

Le no

Cafelândra I '

PreÍettura ['lunicíPd de Calelândia

Tais Fernanda Maimoni Contr'en Sânlana

PREFÊtTA

A cÂMÂRÂ MUNICIPÂL DE CAFELÂNDIA DECRBrA:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realtzar a concessáo

de direito real de uso, à empresa NASASHOP COMÉRCIO DE UTILIDAIIE§

D()MÉ:STICÂS LTDA, de teÍTenos situados no perimetro urbano do

municipio de Cafelándia, relativo aos Lotes 12 e 14 da Quadra C', com as

seguintes medidas e confrontaçÔes: Um iote de terreno urbano, de formato

regular, sem qualquer benfeitoria, situado nesta cidade, distrito de paz'

municipio e comarca de Cafelàndia, Estado de São Paulo' no Loteamento

denominado *Distrito Industrial Polo Pet" identificado como sendo o "[,ote

12 da Quadra C', com as seguintes medidas e confrontâÇÔes: de quem da

rua olha para o lereno, pela frente mede 20,00 metros confrontando com a

Avenida Perdizes, por igual metragem nos fundos confrontando com o Lote

0ó, pelo lado esquerdo mede 29,5O metros confrontando com o Lote 13 deste

desmembramento, por igual metragem do tado direito confrontando com o

Lote 11 deste desmembramento, totalizando uma área de 59O,OO m2'

Inscrito e cadastrado na Prefeitura Municipal de Cafelândia sob n"

41SBZO.gS.3.0305.O1 e um lote de terreno urbano, de formato regular, sem

qualquer benfeitoria, situado nesta cidade, distrito de parz, município e

comarca de Cafelândia, Estado de Sào Paulo, no Loteamento denominado

.Distrito tndustrial Polo Pet' identiÍicado como sendo o *Lote L4 dg

Quadra C', com as seguintes medidas e confrontaçÕes: de quem da rua olha

para o terreno, Pela tiente mede 2O,OO metros confrontando com a Avenida

Perdizes, por igual metragem nos fundos confrontando com o Lote 04, pelo

lado esquerdo mede 29,50 metros conírontando com o Lote 15 deste

desmernbramento, por igual metragern do lado direito confrontando com o

o&utorlza o Poder Executitto Municipat
a conceder o direlto real de uso de
tetrenos à emPresa-. ,UASÁ'SIÍOP

COTIdDRCIO DB ATTT,ÃDADES

oolÉsrrce s LTDA."

Autógrafo n' 2925/ 2021 I
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Lote 13 deste desmembramento, totalizando uma área de 59O'OO fr2'

Inscrito e cadastrado na PreÍeitura Municipal de Cafelândia sob n"

415870.95.3.0345.O1, no Disrito Industrial Polo Pet, registrado junto ao

OÍ-rcial de Registro de Imoveis da Comarca de Cafelândia - SP' área Gleba B

remanescente cla

confrontaçôes:

e

I - identiÍicado como sendo o slote 12 da Quadra c', com as segulntes

medidas e conírontaçôes: de quem da rua olha para o terreno, pela frente

mede 2o,oo metros confrontando com a Avenida Perdizes, por igual

metragem nos fundos confrontando com o Lote O6, pelo lado esquerdo mede

29,50 metros confrontando com o Lote 13 deste desmembramento' por igual

metragem do lado direito confrontando com o Lote i 1 deste

desmembramento, totalizando uma área de S9OrOOmâ.

II _ identificado como sendo o .Lote 14 da euadra c', com as seguintes

medidas e confrontações: de quem da rua olha para o terreno' pela frente

mede 20,00 metros confrontando com a Avenida Perdizes, por igUal

metragem nos fundos confrontando com o Lote 04, pelo lado esquerdo mecle

29,50 metros confrontando com o Lote 15 deste desmembramento, por igual

metragem do lado ciireito confrontando com o Lote 13 deste

desmembramento, totalizando uma área de 59OrOOm2'

Art. 2" A minuta do Contrato da presente concessão, anexa, faz parLe

integrante desta Lei Complementar.

AÍt. 3o C) imÓr,ei o§eto da presente concessâo sera de uso exclusivo da

CONCESSIONARIA para instalaçào da sede da empresa I{Â§ÂSHOP

COMERCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, CSPCCiAIiZAdA NO

comércio varejista especializado de Peças e acessÓrios para aparelftos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicaçào'

parâgrafo Úaico. A empresa benellciada náo pode transÍerir para terceiro o

imovel concedido e nem mudar a finalidade de seu uso, a náo ser que haja,

em ambos os casos, autorização formal do Executivo'

matrícula I4.435, contendo as seguintes medidas

)Autografo n'' 2925i 2021



,m
'lt

cÂmene MUNIcIPAL DE cApBlÂrDIA
cilPJ 49.890. 148/OOO 1-s8

Rua Dr. Arsatdo Ferreira Lima,65 - Cafelândia - SP'

Foae /Fax l&rx141 3554-1 1 19

Art. 4" A concessáo de direito real de uso será pelo prazo de trinta anos'

renovável por igual período, devendo ser formalizada por contrato' que terá

seu cumprimento acompanhado pela Chefia de Gabinete CG e pela

comissão Especial de Acompanharnento do Desenvolvimento de cafelándia -

CEAD, criada pela ljei n" 3.534/2015 - LOC, de 22 de dezembro de 2'o15'

Parágrafo Único. A concessào autoriz.ada por esta Lei Complementar deverá

ser formalizad.a por contrato de concessáo revalidado a cada O5 (cinco) anos,

após avaliaçào técnica sobre seu cumprimento, pela Comissão Especial de

Acompanhamento do Desenvolvimento de Cafelândia - CEAD, devendo o

beneficiado pelo incentivo informar os seguintes dados ao Poder Executivo,

mesmo que os valores sejam nulos:

a) numero de empregados no ultimo quinquênio;

b) vaior dos impostos recolhidos, discriminadamente, por tipo de

imposto. relativo ao ultimo quinquênio;

c) valor de investimento com â instalaçáo / ampliaçào de edificações

e aquisiçáo de equipamentÔs, quando íor o caso'

Art, 5" A CONCESSIONARIA obriga-se a restituir o imovel concedido, com as

benfeitorias nele incorporadas, independente de quaisquer indenizaçÕes' no

término do prazo prer"isto no artigo 4" desta Lei Complementar'

Parâgrafo Único. O imÓvel será revertido ao Município, sem direito à

indenização pelas melhorias existentes' quando se comprovar a ociosidade

nas suas instalaçóes pelo periodo de um ano apos a implantaçào do projeto'

art. 6,0 A CONCESSIONARIA, a partir da assinatura do contrato de

concessão, assume as seguintes obrigaçÕes perante o Municipio:

l. responsabilizar-se legal e financeiramente por todos o§

compromissos que vier a assumir no desempenho de suas

atividades e aquelas decomentes da utilização do imÓvel,

inclusite Imposto Predial Territorial urbano IPTU e

contribuiçãô de melhoria referente a guias, sarjetas,

pavimentaçào asfáltica e galerias;

3Autagrafo rf )925/ 2021
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nào permitir a evolução, por açâo direta ou por omissào' de

eventos que culminem com a inscriçào de seu nome na dívida

ativa municiPal;

iniciar as obras de calçamento do terreno no prazo de 90

(noventa) dias contados da data de assinatura do contrato de

concessào;

l. iniciar as obras de cercamento do terreno no prazo de 180

(cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do

contrato de concessão;

5. concluir as obras do imóvel objeto da concessâo e instalaçào de

suas operaçôes no prazo de o2 (dois) anos contados da data de

assinatura do contrato de concessáo;

6. atender as diretrizes do projeto técnico para construçào

aprovado Pela Prefeitura;

7. assegurar que suas atividades não venham a trazer incômodos

ambientais, providenciando as licenças necessárias junto aos

órgàos encarregados do assunto, cumprindo a legislacào

pertinente, especialmente as de proteção ao meio ambiente,

Íicando obrigada âo tratamento dos resÍduos industriais;

tl. licenciar em Cafelândia os veículos automotores de Sua

propriedade e/ou utilizados na pela empresa na unidade deste

Município;

9. emitir em Cafelândia as notas Íiscais de vendas e serviços

realizados pela Unidade citada;

10. instalar placa padronizada em local visível no imovel, para

identi{icar obras com apoio do Municipio, contendo as seguintes

informaçÕes: Objeto, Tamanho da área, Área construida, periodo

da obra com data de inicio e Prazo-

AÍt. f Enquanto durar a concessão autorizad,a por esta Lei Complementar,

a CONCESSION/{RIA fica proibida de alugar, ceder ou alienar os predios ou

terrenos cedidos através da Lei n" 3.534 l2Ol5 - LOC'

l

-lAutógrafo f 2925/ 2021
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Árt. 8o O não cumprimento do disposto em qualquer dos artigos' ou lnclsos

anteriores, determinará a rescisào da concessào, sem direito a indenização

das benfeitorias íeitas Pela

quaisquer notificaçÕes.

CONCESSIONARIA, independentemente de

ârt. 9" Fica dispensada a licitação diante do interesse publico manifesto'

conforme estatuído na Lei orgânica do Municipio, no artigo 216 da lei

1.g76190, revisada e atualizada pela lei n" 3.620 de 13 de dezembro de

2A17.

AÉ. 1O" As despesas decorrentes da aplicaçào desta Lei Complementar

correrãoporContadeverbasprópriasdoorçamentoemvigor.

Art. 11o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçào

AÍt. 12" Revogam-se as disposições em contrarlo'

Eduardo

Marli Parra Asato
1" Secretária

Marcos Cesar Processo Oller
2" Secretário .

Registrado e publicado na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de

CafelâLrrdia , em 26lO4l2O2l

Jackron Luís Calirúo da Süva
Diretor @ral
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Presidente
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\lt\t r'..r I)[. ( o\TRA]'o

('ontrato r,lc çoncc:'sào .le rlireito rr-'al dc uso sratuito. que lirntam a l)rr.l-eitura N{unicipal

de ('al'elárrijir e a cnlprcsa NASASHOP CollER('1{) DE tiTlLlDÂDEs
DOYESTICAS LTI).A- i,b.ieto cla l.ei Conrplenrenrar n''. . cle de

de 20l l.

Pelo prcse nte instrurncnto de contratLr de conc,;.ssit'r dc. direito rcal de uso gratuittr. que

taz-cnr as pilrrcs. cle unr tarlo o }ll"'lrilcÍplo DE c'ÂFELÂl\DIA. EsrADo DE sÀo
PAt l,O, pcss()a itrrirlicn dc direitt't pirhlico interno. crxn sctlc .\dministratira enl

C'at'elândia. na Arenida.ltcob Zucchi" n" r(10. Parte Alta. insçrito no ('NP.l'lUI: sob lr"

+6.186.j7-i(XX)l-q9. l1L'ste ato rcpresctrtado pelo I'rclcito \tunicipal. Senhora TAt§
FERNAND.{ }lÂt}I{}l{l COI*TIERI SA\TÂ};Â . hrasileira. prrrlessora

univc'rsitiiria. portador do RC n' -'il.l79.l"tl-7 - SSP SP c inscrito no C'PF.'\!F s6h n''

la{. I .<6.788-79. residcnte e rlorniciliado nestc \lunicípio. dorar ante dsnontinaclo

('())..('El)E\r-r-. e de rlutrr) lado a cnrprcsa §,tsAsHoP (:otlERCIo D[
TTILIDADES DOIIESTI('ÀS LTDA. ('NP.l ll.t)99.7{)5 {}ff)l-f)5. com endert-.ço na

Itua llcnittr Sanches. n'' 5-il. ('alclànrlia'SP. ncste ilt() rcFrçssnrattt pcla prnprictiiria

Lucineia Germano Bigarani. hrasileira. casar"h" r:nrpresaria. portadora do lt(i tr"

i6,7óll.5i7-3. insuita no ('l'F \ll' soh n" llü.-t.{].5-ttt-67. rcsitlq-nte c donriciliudtr ril
Rua Benito liunches. n" 55{. Cat'elândia Sl). dora\'ürrlc denonrinado sirlplcsurents

colicE§§toriÁRlA. tônr .'ntrc sijusto c conlrillüllo (.) prclcntc cor1l1il11r. nos tcrnl()s da

Lci ('ornplentsltlar n'-. . ,.1r"" dc ric l0*-- cuius clúrrsulas e condiçôcs

a scutrir dr-'sc|itas. c()nlpr()t'l'tctcllt-se ntutuütnenlc a respeitar L' L.ulnprir:

CLÁ[IsI.' LA PRI}IEIR.{:

O prcsentc c()ntritto tettl p()r oh.ieto 0 ctrnccssào rle direito rcal ,.lc ustl à erlPrcsa

§A§.{§HOP CO}IERCIO DE t'TlLID.'IDES DO}IESTICA§ LTDÀ. cle t*rrcnos

situados ntt;o-rínrclro urhanodu nrunicrpio de ('ulelantlia. relatirr) ilr)s L.otes: t.otc lf da

(]uadra C conlrotttltndt'r cttnr a .,\renida Perilizes. com árca dc j9{)-(X) rnr c lutc l-l da

(Juadra (' confiontattdo cr;nl a;\reniria llerdizcs com árca de 59{).0í} nrl. rro Distrito

Inclustrial ['olo []ct- rrgistradtl .ir.rnto utr Otlcial tlc Rrgistro de Inr<ir.ç.is da Conrarca rlc

('alblândia '. SP. iirea (ileha B rentancscenle da malricula l+.115. conlendr) as scuuintes

nrr'd ir.ias (. con liontações :
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I - "l,ote l2 da Quadrâ C*. cr)nt üsseguintc.s rnetlitlascconliclntaçties: cle qucnr Ja ruir

tlllta para o terrett()- pclu t}cntc nreclc l(1.í)0 rnelrrls conliontando c()r'l't a .\r,-'rridir

I'erdizes. por igLral lnctrauenl nos lbndos conlrontando c()n'l o I-otc- t)6- pt'lo lado

esquer..lo nredc l9--i(l ntetrrrs contiontirndo c(lnr rl l-olc l l deste desnrcrnhntntsrlto- poÍ

iuual trtctrageltt tlo lado direittr conÍr'ontando c()nt o l-ott ll dcste dcsnrenrhramcnto-

totalizando unta árca dc590.00 mrqur- liri lraliado cnr R§ R§ 32,001,60 (trinta e dois

mil. um real e sessrntâ co[tavos] pela Secrcraria \tunicipal dc ()hrls.

ll * "LoÍe l{ da Quadra ("'. ctxn as seuuintcs nretlidas ü c()nli(}ntaçr)cs: dc (ludm cl{l

rua ollra para t) tclretk)" pela licntct rrrecle l{).t}O ntcl.ros conlitrntand() cotr't a Àrcpitla

I'erdiz.'s. por itual nlL'trillcnt nos lundos corrliontando cr)nl u I.trtc t).1- pcltr latkr

esquerr"lo nrede 19.5() tttetrr-rs ctrnliç1111on,11) corlr o Lote l5 ilcstt. dr-'sn)cÍr'lhriultcnto. fx)r
iut-rul ntetragcrn rio lado dircito crtnliontantk) c()nl o Lr)tÊ l-l destc desrneruhrantr:tllo.

tolalizando unra árca 'Je 59{}.(}0 m: quc lbi araliarltr em RS 32.001.ó0 (rinta e dois mil,

um real e sesscnt* centavos) pcla Secretaria \lunicipal rl* Obras. ..\s iircas dcscril"s-s nps

itens lc II totalizam l.l8ti.Uí.) ml e loranr araliadas pela Secrctaria l\Íunicipat dc Ohras

enr RS 6{.003.20 (sessenta ( quatro mil, três reris e vinte centâr'os}.

Parágrafo único - O ittt,.rrel oh.ir'ro da prcscnte eonccssii(l serii tlc usrl erclusiro r-lir

co)ic'ES§lo\-ÁRI..{ para instalaçiio ija scrlc utlr:rirristratira e hasc opcracional dir

CIIIPTC.iI \ASASH0P (IOI\IERC IO I}E I. TILIDÀT'E,S tX}}IESTI('AS LTD,\.

CLATISULA §EGI.:NDA:

"'\ cntpresa b§'neliciada p§1r pode alugar. ccdc'r ou render para tercc-iro p inrórcl
concedid0 § netll ntudar a linalirlade de scu us(). ir nào ser r.;ue huja- ent anrbos ()s cêlsos.

autorizaçâo lirmial do l:sccutivo.

C:LÁ USI.I L.{ I'ERCEI R{:
o prcscttte cÜtltral() lerá sua viuência por trinta anos, c()ntadt'rs a partir íJa assinuturir

dcstc instrunlcnt(). renorárel por igual período- ilesdc que utiliztdir a área para ir

Íinalida,lc ntcttciotrittla n() parágralir único .la clírusula antcrior. r.lcr errtlt, se g

cunrprinrento sL'r r alidado a cada ()5 {cinco ) altos pela ('onrissritr Íispecial c1,.,

Âconrpanhantcnt() do Desenrolrinrcnltr rle ('atblândiu - ('H.\D. criacla pcla Lei n..

-1.5i'l l()15 - t-()('- rlc ll de dezenthro de l,{}l-i. derendo o l*\-nel'iciatlo pelo incentiro

intrlrnrar rrs seguintes tlados:ro Í)otler l-xecutirtl. nlesnlrr qu* ()s ralorcs sc-iant nukrs:
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â) núnrero de enrpregados no últinto quinquênio:

h) r'alor clos impostos recolhidos. rJiscriminarlanrentc. por tipo clc imposto.

relatiro ao último quinquênio:

c) r'alor de inrestintento conr a instalação ' ampliaçâo clc edilicaçties e

aquisiçào tle equipanrentos. quando lirr o caso.

cLÁt'st'L.{ QLTART.{:

No caso dc har.er ittterc',sse dc' alttha-s as partes. ap(is dc§orrido o prazo de 03 1três) anos

da data de assinalrtra do §('rntratr). o inrirt'cl objeto da prescntc conccssâo poderá ser

doado à Concessionária. obedecidos os t§'rmo.s do inciso lll tlo artigo 17. da Lç'i n"

3.-ij-l,l0l 5.

('LÁ[iST'LÂ QL I}iTA:

A ('ON('I:SSIONÁRIA obriga-se a restituir o inrtivel conceditlo" conl as bcnfbirorias

nele incorporadas. inclcpendcntc de quaisquer indeniz-açtics. no tr,irmino do prazo prc\ ist()

na Cláusukl -'i" deste ('ontratt'r.

Parúgrafo tnico:() inrórel será revertitlo arr \íunie ipio. senr direiro à indenizaçào pelas

nrçlhorias eriilenles. quattdo sc cr)nrpr()\'ar a ociosidade nas suils instalaçries pelo

pcríodu dc urn untr lpós a inrplantaçixr tlo proicttr.

CLÁUSULA SEXT.A,:

A CONCTISSIONÁRI,\. u partir da assinatura tJo contrato tle conccssào. assurlrc as

seguintes obrigações peranre o \lunicipio:

I. rcsponsahilizar-sc legal e llnanceiranlentc pclr todos os conrpromissr)§

qtlr" \ isr a assutrtir llr) dcsempenho de suas atividadcs e aquelas

dect-rrrettlts da utilizaçào do imirr el" inclusir e lm;xrsto Predial I errirorial

L'rbano - IPTt! c contrihuiçào dc' ntelhoria rr'lerente a guias. sarir-tas.

par imentaçâo asláltica e galerias:

l. nàu pemritir a cr-oluçâo. flor açâo clireta ou por onrissâo. tlc r,'renttrs que

culmincm c()nt a inscriçào de ssu r1o,nl' na divida urira nrunicipal:

i. irriciar as obras cle calçanrenro do terrct)L) no praz(.r tJe g{} ínorenta) dias

conlad()s da ilata de assinatura d. contrato dL- cr)rlccssã():
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"1" iniciar as ohras dr.'csrcálmcnto do tcÍTeno no prazo de 180 {cento e

oitental dias cotrtados da data de assinatura do cr)ntrato de concessâo:

5. cttnctuir as r)bras cto imór'el obiero da concessào c. instalação de suas

operaçties no prazo de 03 (três) anos contados da tlata de assinatura do

contrato de cunccssào:

6. alender as diretrizes do proictrr tdcnico para c()nstrução aprovado pcla

Prelbitura:

7. assegurar que suâs atividades nâo venham a trazc'r incônrodos arnhir.ntais"

pror idenciando as licenças necessárias junto iros tirgãos r'ncaÍTesados dü

assunt§. cumprindo a legislaçào peninente. especialmc.nte as de proteção

ao urcio amhiettte. licando obrigada ao rrutumcnto dos resíduos

industriais:

8. licenciar errr Call'lândia os veícuk!§ autom(rtores de sua propriedatle e ou

utilizailos na pela empresa na unidade desrt \íunicipio:
q' ernitir em f'aÍblândia as notas llscais de r.endas e scn'iços realizados pcla

Unidade citada:

l{J' instalar placa padronizada ent local risírcl no inrtltcl. pura iclcntilicar

obras t:om apoio do \Íunicipio. contendo as scguintcs inlirnnaçõr--s:

Ohieto. Tamanlro da área. Ár.'a c.rnstruida- período tla obra conr tlam de

inicirr e prazo.

ll.
CLÁTISI.iL.{ SETI}IA:

t) nàtt curnprintento do disposto crn gualquer dos ilrtigr-rs. or.r incisos anterir)r-L-s.

detenttinará a rescisào tla crtrtccssào. setrl direito a indenizaçào tlas hentl'irorias lcitas

pe la cot{cEsstol\.i RI.{. indeperrdenremenre de q uai sq uer not i Íicaçrics.

CLÁUST]LA oITAvA:
O prr-'sentr- c()ntra[(] de concessâtr de direitt'r real de u-r,o g1s111i1o e dislrnsiircl t1,..

licitaçâo. diantc do inreressc púhlico rnanilc'sto. confrrn.ne t-r disçxrsto na l_ei orginica
)\'lunicipal. no arligo lló da lei 1.87(r'9{1. rr'risada e atualizatla pcla lei n" -1.ó10 dc Il tle

dezenrhro de 201 7.
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c'LÁtrst'uA NorríA:

Fica eleito o lirro da C'onrarca rle ('alblándia-SP. para dirimir quaisqucr dúr idas oriundas

do presente contrato. cr-rnl renúrtcia csprcssa d!' qualquer oulro. çxrr mais prir.ilc-giado

que se.ia.

Pordgrafo úuico: [:m caso dc qualquer pettclêrtcia l'undatla ncstc instrut'l1cnt(). a pallc

quc' lirr.iulgada rencida. llclrii crrttt ()s cncll'g()s tlu denriurda. inclusi\c ()s lronoráriçs

adrocaticios da parte vencedr)ra.

l:. ptlr cstarL'lll r.tssitlt.lustos c c('ttltratad()s. l'irnt0nt () presente contrüt(). cnt duas tias cle

igual teor c lirrnru c paru o nlcsntrl l-rrn. nu prcscnça de duas testcmunlras.

('alikindia. d,.' dc l0l I

TAIS FER\A\I)A }IAI}I()\I C'O\TTERI SA\]-ANA
I)rc.li'i ra r,lc ('l li' liintl ia Sl,

('( )\('IDl:\ Il:

\.{SASHOP ('O}IER('IO DE T I'ILIDADES IX)}IESl'I('A§ LTD.{.
Lucinóia (i ermano Bigarani

('( )\('lrSSI( )\.\RI.\

TESTE}IT'\H.{S:
l,l - :\l.LSS..\\DRA .\\DR.,\l)l:
\tt Il-Ll:lt t)OS S.{\'l OS
R(i: rr" l7.t{50.51)8-()

o: K \ il.\ t{L(it\.\ tt.\\t.\t lt()
R( i: n'' lli.ti(16.7ltt-6


